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Quarta-feira
17 de Novembro de 

2021

Nº 5503Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
TEC.
 • Jaisa Silva Lameira (Titular) Conselho Tutelar de 
Boa Vista - CT I-BV;
 • Leopoldina Souza de Mendonça (Suplente) Conse-
lho Tutelar de Boa Vista - CT I - BV;
 • Maria Salete Benigno Lopes (Titular) Conselho Tu-
telar de Boa Vista - CT II - BV;
 • Dayse de Sousa Mauricio (Suplente) Conselho Tu-
telar de Boa Vista - CT II - BV;
 • Irenice Moraes Mendonça (Titular) Conselho Tute-
lar de Boa Vista - CT III - BV;
 • Marcos Ramos Guimarães (Suplente) Conselho Tu-
telar de Boa Vista - CT III - BV;
 • Carolina Rodrigues Martins (Titular) Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
 • Milcimar Lopes Montes (Suplente) Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
 • Jeara Farias Chaves (Titular) Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS;
 • Eliane Silva de Oliveira (Suplente) Conselho Muni-
cipal de Assistência Social - CMAS.

 Art. 4º A função dos Membros da Comissão Munici-
pal de Acompanhamento e Avaliação do Programa Prefeito 
Amigo da Criança (CMAA-PPAC) é considerada relevante e 
não será remunerada.

 Parágrafo Único. A vigência desta Comissão será 
pelo período de 2021 a 2024.
 
 Art. 5º A Comissão será Presidida pela Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, a Senhora Débora Pereira de Morais, cmdcabvrr@
yahool.com.br, contato (95) 98403-2821.

 Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ERRATA

 ASSUNTO: Designação para Função Gratifi cada da 
SMEC
 SERVIDOR: Henilton Andrade da Silva 

 No Decreto n° 1351/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município n° 5474, de 28 de setembro de 2021, no que se 
refere à designação do senhor Henilton Andrade da Silva,

 Onde se lê: FGSECR/EGP, Secretário de Unidade Es-
colar;

 Leia-se: FGSECR/EMP, Secretário de Unidade Esco-
lar.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 PORTARIA Nº 219/P, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a Comissão Municipal de Acom-
panhamento e Avaliação-CMAA, do Programa 
Prefeito Amigo da Criança - PPAC, Edição 2021-
2024 do Município de Boa Vista.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando que o Programa Prefeito Amigo da Criança 
tem por objetivo mobilizar, valorizar e assessorar tecnica-
mente os prefeitos e prefeitas que assumem a criança e o 
adolescente como prioridade na gestão municipal, desen-
volvendo políticas públicas e planos de ação voltados a de-
fesa e efetivação de seus direitos, fortalecendo os mecanis-
mos preconizados pela Convenção Internacional sobre os 
Direitos da Criança e pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a senhora Alessandra Gonçalves 
Corleta, para a função de Articuladora Municipal do Progra-
ma Prefeito Amigo da Criança - Gestão 2021/2024 de Boa 
Vista - RR.

 Art. 2º Constituir a Comissão Municipal de Acompa-
nhamento e Avaliação - CMAA, do Programa Prefeito Amigo 
da Criança - PPAC do Município de Boa Vista, com a fi nali-
dade de acompanhar e avaliar as atividades no âmbito do 
Programa Prefeito Amigo da Criança - PPAC, que tem como 
principal objetivo melhorar a qualidade de vida, promoven-
do a defesa dos direitos e o exercício da cidadania de crian-
ças e adolescentes.

 Art. 3º Designar os membros abaixo identifi cados 
para compor a Comissão Municipal de Acompanhamento e 
Avaliação-CMAA do Programa Prefeito Amigo da Criança - 
PPAC, Edição 2021-2024:

 • Cirlene Guerra (Titular) Secretaria Municipal de 
Gestão Social - SEMGES;
 • Amarildo Ribeiro de Lima (Suplente) Secretaria 
Municipal de Gestão Social - SEMGES;
 • Luiz Renato Maciel de Melo (Titular) Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA;
 • Alan Freitas da Rocha (Suplente) Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMSA;
 • Lilian Vieira dos Santos (Titular) Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura - SMEC;
 • Irlis Leide Luiz Pereira (Suplente) Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura - SMEC;
 • José Maria dos Santos Arruda Andrade (Titular) 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - 
SMST;
 • Anésio Carlos de Amorim Neto (Suplente) Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST;
 • Renato Vicente Barbosa (Titular) Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC;
 • Rosiane dos Santos Ramalho (Suplente) Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FE-
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PODER EXECUTIVO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 179/2021
Processo nº 001426/2021 - SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 179/2021, Proces-
so n° 001426/2021 – SMSA, que tem como objeto Aquisição 
de Equipamentos de Tecnologia para Modernização da Rede 
de Frios e das Unidades de Saúde no Município de Boa Vista, 
visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS, 
conforme Convênio n° 840919/2016 – Proposta nº 913464/16 
- 009 - Emenda Parlamentar, cuja a adjudicação do item 04 
foi a favor da empresa GUARAPUAVA CENTRO DIGITAL DE 
INFORMÁTICA-EIRELI, CNPJ nº 06.194.394/0001-42 pelo va-
lor total de R$  10.602,00 (dez mil e seiscentos e dois reais),  
item 05 foi a favor da empresa TOP MIX COMERCIO E SER-
VIÇOS EIRELI, CNPJ nº 20.515.983/0001-06 pelo valor de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais), item 01 foi a favor da 
empresa DP INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 42.280.959/0001-
78 pelo valor de R$  40.599,99 (quarenta mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), perfazen-
do o valor total dos itens de R$ 53.401,99 (cinquenta e três 
mil, quatrocentos e um reais e noventa e nove centavos). 
Informo ainda que os itens 02, 03 e 06 procederam FRACAS-
SADOS.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 258/2021 – Registro de Preços
Processo nº018555/2021 SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de cadeiras do tipo lon-

garinas, a fi m de atender as necessidades das Unidades 
Básicas, Especializadas, Vigilância em Saúde e o Adminis-
trativo da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 17/11/2021 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 30/11/2021 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 200/2021
Processo nº 006013/2021 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 200/2021, Proces-
so n° 006013/2021 – SMSA, que tem como objeto Aquisição 
de equipamentos de refrigeração para a Vigilância em Saú-
de, a serem utilizados nas ações de vigilância em saúde, re-
ferente aos itens que procederam a desertos e fracassados 
oriundos da Emenda Parlamentar n° 13464.63.6000/1160-
09 no Pregão n° 065/2019 e novos itens contemplados na 
Emenda Parlamentar n° 13464.63.6000/1180-07, cuja a ad-
judicação do Item 04 foi a favor da empresa 3A REFRIGERA-
CAO E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 40.751.507/0001-
00 pelo valor total de R$  10.580,08 (dez mil, quinhentos e 
oitenta reais e oito centavos). Informo ainda que os itens 01, 
02, 06 procederam fracassados, e os itens 03, 05 procede-
ram desertos.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde –  SMSA
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PORTARIA Nº 654/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 R E S O L V E: 

 Art. 1º Designar o senhor Nasser Laureano Sam-
paio, para responder pelo cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Superintendente da Saúde, Sím-
bolo AP-6, cumulativamente com o cargo de Assessor Espe-
cial Saúde 2, Símbolo AS-14, ambos da Secretaria Municipal 
de Saúde, em substituição ao servidor Alan Freitas da Ro-
cha, em razão de usufruto de férias, no período de 03.11.21 
a 22.11.21.

 Art. 2º Designar a senhora Francisca Roseane San-
tana Almeida, para responder pelo cargo em comissão de 
Diretor Executivo, cumulativamente com o cargo de Gerente, 
ambos do Fundo Municipal de Saúde, em substituição ao 
servidor Dione Cordeiro da Silva, em razão de usufruto de 
férias, no período de 01.11.21 a 15.11.21.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 655/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista, com ônus para este município, con-
forme anexo único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 652/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM nº 
2367, de 06 de janeiro de 2009, e, de acordo com o disposto 
no art. 138, inciso I, da Lei Complementar nº 003/2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
do Processo de Sindicância Administrativa nº 013910/2021/
SMAG/Vol. 1, que é pelo arquivamento do procedimento ad-
ministrativo.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 653/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no DOM nº 
2367, de 06 de janeiro de 2009, e, de acordo com o disposto 
no art. 138, inciso I, da Lei Complementar nº 003/2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
do Processo de Sindicância Administrativa nº 003248/2021/
SMAG/Vol. 1, que é pelo arquivamento do procedimento ad-
ministrativo.

 Boa Vista - RR, em 12 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 655/2021-SMAG, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.

NOME CARGO DESTINO OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 
DIÁRIA

VALOR 
BRUTO

Tabata Boareto Sábio Assessor Florianópolis - SC Para realizar visitas técnicas ao Ecossistema de 
Inovação e Tecnologia de Florianópolis. 11/10/2021 a 14/10/2021 3,5 R$ 681,20 R$ 2.384,20

Honei Wilson da Rocha Maceió Secretário Municipal Florianópolis - SC

Para participar da Missão Florianópolis, realizada 
pelo SEBRAE-RR no evento Startup Summit 
2021, bem como visitações técnicas aos parques 
tecnológicos e empresas. 

11/10/2021 a 17/10/2021 6,5 R$ 800,80 R$ 5.205,20

Darik Arenhart Marinho Assessor Florianópolis - SC

Para participar da Missão Florianópolis, realizada 
pelo SEBRAE-RR no evento Startup Summit 
2021, bem como visitações técnicas aos parques 
tecnológicos e empresas. 

11/10/2021 a 17/10/2021 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Alcelir Reis de Moraes Assistente de 
Cerimonial

Interior do Município - 
Comunidade Bom Jesus

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a entrega de embarcações e 
inicio da colheita de milho em ações da SMAAI.

07/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Giovani Oliveira Nascimento Assessor Interior do Município - 
Comunidade Bom Jesus

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a entrega de embarcações e 
inicio da colheita de milho em ações da SMAAI.

07/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Walquiria Domingues dos Santos Assessor Interior do Município - 
Comunidade Bom Jesus

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a entrega de embarcações e 
inicio da colheita de milho em ações da SMAAI.

07/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 656/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder a servidora Marinete Peres de Aviz, 
Auxiliar Municipal/Auxiliar de Serviços Diversos, Matrícula 
26611, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prê-
mio por Assiduidade, referente ao 2º quinquênio, adquirido 
no período compreendido entre 19.08.12 a 19.08.19, a ser 
usufruída no período de 01.03.22 a 01.06.22, conforme o 
Processo nº 018500/2021/SPMA.

 Boa Vista - RR, em 16 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 Processo nº 00000.0.013910/2021-SMAG
 Assunto: Processo de Sindicância Administrativa

 Interessado: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

DECISÃO

 [...]

 6. Ante o exposto, em atendimento ao disposto no 
Decreto nº 003/E, de 06/01/2009, bem como o art. 160 e 161 
da Lei Complementar 003/2012, ACOLHO o relatório fi nal 
da Comissão Processante e DECIDO pelo arquivamento do 
presente processo, nos termos do art. 138, inciso I da Lei 
Complementar 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 Processo nº 00000.0.003248/2021-SMAG
 Assunto: Processo de Sindicância Administrativa
 Interessado: Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

DECISÃO

 [...]

Tony Willian Manuiama da Silva Assessor Interior do Município - 
Comunidade Bom Jesus

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a entrega de embarcações e 
inicio da colheita de milho em ações da SMAAI.

07/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Luiza de Lucas Galindo Malaquias Assessor Interior do Município - 
Comunidade Bom Jesus

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a entrega de embarcações e 
inicio da colheita de milho em ações da SMAAI.

07/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Alcelir Reis de Moraes Assistente de 
Cerimonial

Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a distribuição de calcário em 
ação da SMAAI.

29/09/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Luís Fernando Teixeira de Souza Superintendente Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a distribuição de calcário em 
ação da SMAAI.

29/09/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Stephanne Araújo Noronha Assessor de Fotografi a Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a distribuição de calcário em 
ação da SMAAI.

29/09/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Walquiria Domingues dos Santos Assessor Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a distribuição de calcário em 
ação da SMAAI.

29/09/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Tony Willian Manuiama da Silva Assessor Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para fazer cobertura fotográfi ca, jornalística e 
vídeos referente a distribuição de calcário em 
ação da SMAAI.

29/09/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Alessandra Ananda Souza de Oliveira Assessor Especializado 
FMAS Brasília - DF

Para realização de curso referente a execução 
orçamentária municipal e os impactos do controle 
dos atos administrativos. 

17/10/2021 a 23/10/2021 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Leonam Amorim Alves Superintendente Brasília - DF
Para realização de curso referente a execução 
orçamentária municipal e os impactos do controle 
dos atos administrativos. 

17/10/2021 a 23/10/2021 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Alessandra Gonçalves Corleta Secretário Municipal Brasília - DF
Para realização de curso referente a execução 
orçamentária municipal e os impactos do controle 
dos atos administrativos. 

17/10/2021 a 23/10/2021 6,5 R$ 800,80 R$ 5.202,20

Kleber da Silva Pinheiro Diretor Executivo 
FMAS Brasília - DF

Para realização de curso referente a execução 
orçamentária municipal e os impactos do controle 
dos atos administrativos. 

17/10/2021 a 23/10/2021 6,5 R$ 681,20 R$ 4.427,80

Leopoldina Souza de Mendonça Conselheiro Tutelar Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para averiguação de denuncia de estupro de 
vulnerável. 22/09/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Carlos Francisco Marinho Pereira Agente Municipal Interior do Município - PA Nova 
Amazônia

Para averiguação de denuncia de estupro de 
vulnerável. 22/09/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Cecilia Brito Castanheira Coutinho Assessor Manaus - AM
Para participar do I Encontro de Articuladores 
Locais em Inovação Conectada 2021 e visita 
técnica.

05/10/2021 4,5 R$ 681,20 R$ 3.065,40

Deigla Cassia de Oliveira Cavalcante Professor Manaus - AM
Para participar do I Encontro de Articuladores 
Locais em Inovação Conectada 2021 e visita 
técnica.

05/10/2021 4,5 R$ 681,20 R$ 3.065,40

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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 6.  Ante o exposto, em atendimento ao disposto no 
Decreto nº 003/E, de 06/01/2009, bem como o art. 160 e 161 
da Lei Complementar 003/2012, ACOLHO o relatório fi nal 
da Comissão Processante e DECIDO pelo arquivamento do 
presente processo, nos termos do art. 138, inciso I da Lei 
Complementar 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.018500/2021
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Marinete Peres de Aviz

DECISÃO

 […]

 12. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 16/E, de 5/2/2015, com base nas informações constan-
tes dos autos e ante a ausência de impedimentos, DEFIRO 
o pedido para autorizar a servidora MARINETE PERES DE 
AVIZ, o usufruto de licença-prêmio por assiduidade, no pe-
ríodo de 1/3/22 a 1/6/22, com fulcro nos artigos 79, V e 85 
da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 283/2021/SMEC.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA ADJUNTO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art.1º – Designar as servidoras Hérica Maria Castro 
dos Santos Paixão , Cargo: Monitora Pedagógica, matrícula: 
27287 e Luciane Soares Pereira, matrícula: 28490, cargo: 
Professora Formadora, para serem fi scais do processo a se-
guir:

 a) Processo nº- nº 017926/2021- Aquisição de 306 
(trezentos e seis) vagas para participação de servidores da 
rede municipal de ensino, junto ao “CURSO SAEB DIGITAL”, 
com realização online.

 Art. 2º-Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, 16 de novembro de 2021.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura- Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 365/2021-SMSA

Atualiza o ANEXO ÚNICO da Portaria nº 
361/2020. 

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 323/2015, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 4013 de 29 
de setembro de 2015;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 430/2015, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 4070 de 28 
de dezembro de 2015;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 06/2020, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5046 de 10 
de Janeiro de 2020;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 159/2020, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5129 de 13 
de Maio de 2020;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 256/2020, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5199 de 21 
de Agosto de 2020;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 361/2020, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5257 de 18 
de Novembro de 2020;

 CONSIDERANDO a Portaria nº 34/2021, publicada 
em Diário Ofi cial do Município de Boa Vista nº 5314 de 12 
de Fevereiro de 2021;

 CONSIDERANDO a Portaria nº PORTARIA N.º 
282/2021/SMSA , publicada em Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista nº 5443 de 12 de Agosto de 2021.

 CONSIDERANDO a Portaria nº PORTARIA N.º 
89/2021/SMSA , publicada em Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista nº 5344 de 26 de Março de 2021.

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Atualizar a relação dos servidores contem-
plados na Portaria nº 314/2021 DOM 5466 de 16/09/2021 
conforme ANEXO ÚNICO. 

 Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Publique-se,
 Cumpra-se. 

 Boa Vista, 12 de novembro de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde-Adjunto

ORDEM PROFISSIONAL
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 

LOTAÇÃO

1 MEREDIANE CRISTINA SIPERT UBS 31 DE MARÇO
2 SIOMARA DO SOCORRO MEDEIROS SAMPAIO UBS 31 DE MARÇO
3 ALDIVANIA FREITAS LIMA UBS ARMINDA GOMES
4 IGOR IVISON ALMEIDA FERREIRA UBS ARMINDA GOMES
5 SILVIO VIEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR UBS ASA BRANCA
6 CONCEICAO DE MARIA DE SALES MARQUES UBS ASA BRANCA
7 ABRÃO LUCAS GONÇALVES DE CASTRO UBS AYGARA MOTTA
8 FABIO DOS SANTOS NASCIMENTO UBS AYGARA MOTTA
9 RUTILEIA PENHA DE SOUZA UBS BURITIS

10
SANDRA DO NASCIMENTO RIBEIRO 
FLAUZINO UBS BURITIS

11 MARINETE GARCIA DA SILVA UBS CAMBARÁ
12 ODEMILA APARECIDA DOS ANJOS DA COSTA UBS CAMBARÁ
13 ROSSIMERE MONTEIRO COSTA DE SOUSA UBS CINTURÃO VERDE

14
MARCIA CRISTINA DE ARAUJO FERREIRA DA 
SILVA UBS DALMO FEITOSA

15 ELIENE MENDES DE OLIVEIRA UBS DALMO FEITOSA
16 FRANCILEUDE COSTA ALENCAR UBS DÉLIO TUPINAMBÁ
17 KEILA DA SILVA UBS DIMITRI RAMOS
18 VITOR AUGUSTO DA SILVA UBS DMITRI RAMOS
19 DOUGLAS RIBEIRO UBS EDNA BEZERRA DINIZ
20 EDIVANDO DA SILVA SOUSA UBS EQUATORIAL
21 SUZANA MARIA DA SILVA FERREIRA UBS EQUATORIAL
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 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2180, de 22/10/2021, no valor de R$ 
4.862,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais).
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2181, de 22/10/2021, no valor de R$ 
1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2182, de 22/10/2021, no valor de R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ELETRISUL COMÉRCIO DE MERCADO-
RIAS E REPRESENTAÇÕES – EIRELI. 
 Data de Emissão do Contrato: 08 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 005947/2021 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 240/2021/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MATE-
RIAL PERMANENTE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO E SIMILAR, 
A SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE, REFERENTE AOS ITENS QUE PROCEDERAM DESERTOS 
E FRACASSADOS CONSTANTES NO PREGÃO N° 078/2019, 
COM REPASSES ORIUNDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
N°13464.636000/1160-08, N° 13464.63.6000/1160-09 E N° 
13464.63.6000/1180-07.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 159/2021.
 Valor: R$ 2.119,58.
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2183, de 22/10/2021, no valor de R$ 
2.119,58 (dois mil, cento e dezenove mil e cinquenta e oito 
centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TÓRIO EIRELI – EPP.
 Data de Emissão do Contrato: 08 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 004877/2020/SMSA
 Espécie: Contrato nº 238/2021/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE 
FORAM DESERTOS E/OU FRACASSADOS NO PROCESSO N° 
21.933/19 – PREGÃO ELETRÔNICO 008/2020, QUE SÃO NE-
CESSÁRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DE MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 19.275,00
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS (214), tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 925, de 05/05/2021, no valor de R$ 19.275,00 
(dezenove mil, duzentos e setenta e cinco reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: AS3 HOSPITALAR – LTDA. 
 Data de Emissão do Contrato: 05 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro, conforme disposto no art. 57, caput, da Lei 
8.666/1993 e suas alterações.

ORDEM PROFISSIONAL
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 

LOTAÇÃO

22 GIANE ANDRESSA NUNES DE ANDRADE UBS HÉLIO MACEDO
23 LENILZA FERRREIRA DAMASCENO UBS HÉLIO MACEDO
24 ERIC GOMES DA SILVEIRA UBS IONE SANTIAGO
25 ANTONIA JANETE PINHO DE SOUZA UBS JARDIM FLORESTA

26 GILIANE NASCIMENTO DA SILVA LIMA UBS JARDIM FLORESTA

27 PRICILA SAGICA GALVÃO UBS JORGE ANDRÉ GURJÃO VIEIRA
28 ANDERSON DOS SANTOS BARROS UBS LIBERDADE
29 IVANILSA ALVES COSTA UBS LIBERDADE
30 ANGELO LIMA DA SILVA UBS LUPÉRCIO
31 JOSE CLEITON SOUZA BRITO UBS LUPÉRCIO
32 BRUNNA CAROLINE BRIGLIA DOS SANTOS UBS LUPÉRCIO
33 PATRICIA TAVARES DE OLIVEIRA UBS MARIANO DE ANDRADE
34 THALITA OLIVEIRA DE ALMEIDA UBS MARIANO DE ANDRADE
35 JULIANA SIQUEIRA ALTOÉ UBS MARIANO DE ANDRADE
36 ALLESSANDRA CAMPOS BRASILIANO UBS MECEJANA
37 JULIANA BATTANOLI SASSO GAMA UBS MECEJANA
38 ENMILY FEITOSA OLIVEIRA UBS OLENKA BACELLARO

39 EUGENIA CRISTINA FERNANDES QUEIROZ UBS OLENKA BACELLARO

40 KELLY AMANDA COELHO PEREIRA UBS OLENKA BACELLARO
41 CLAIR PEREIRA POERSCHKE UBS PRICUMÃ
42 ODENITE GONÇALVES CRUZ UBS VANDERLY NASCIMENTO
43 PAULO SERGIO FERREIRA GAMA UBS PSTOR LUCIANO GALDINO
44 JEANNE PONTE SILVA UBS PSTOR LUCIANO GALDINO
45 CHARLES DE SOUZA COSTA UBS RAIAR DO SOL
46 JHOMERSON NUNES DE LIMA UBS RAIAR DO SOL
47 AMANDA RAMOS BRITO UBS RUBELDIMAR
48 TAMINE CHAVES GOMES UBS RUBELDIMAR
49 LANNA JENNIFER SILVA RODRIGUES UBS SANTA LUZIA
50 MARIZA FERREIRA DE SOUSA UBS SANTA TEREZA
51 ROSILENE MARIA DE AZEVEDO SOUZA UBS SANTA TEREZA
52 NAYLLANA ALVARES BOMFIM UBS SÃO VICENTE
53 RAFAEL ANTONIO SILVEIRA UBS SÃO VICENTE
54 KESIA DA LUZ TOME UBS SÃO VICENTE
55 EBERSON DA SILVA NASCIMENTO UBS SAYONARA
56 KISSIA DOS SANTOS DIAS FRANÇA UBS SAYONARA
57 ANDRE MODESTO DE SOUZA UBS SENADOR HÉLIO CAMPOS
58 REGINA CELIA MOURA LIMA UBS SENADOR HÉLIO CAMPOS
59 JESSE JAMES DE SOUZA CORREA UBS SÍLVIO BOTELHO
60 KAROLINY OLIVEIRA LOUZADA UBS SÍLVIO BOTELHO
61 ELIANA SOUZA SOARES UBS SÍLVIO LEITE
62 ENVILHANRAI LEMOS DE JESUS UBS SÍLVIO LEITE
63 AGETAN HORACIO PRADO DE SOUSA UBS TANCREDO NEVES
64 HUMBERTO HENRIQUE DE FREITAS UBS TANCREDO NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
CONTRATUAL UNILATERAL

 Processo nº: 10123/2020/SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº. 027/2021 – 
SMSA.
 Objeto: Rescisão de forma unilateral do Contrato 
Administrativo nº 027/2021/SMSA, a teor do art. 79, inciso I 
da Lei Federal nº 8.666/93 a contar da assinatura.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.
 Contratada: BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO EIRELI
 Data de Assinatura: 12 de novembro de 2021.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 005947/2021 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 239/2021/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MATE-
RIAL PERMANENTE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO E SIMILAR, 
A SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE, REFERENTE AOS ITENS QUE PROCEDERAM DESERTOS 
E FRACASSADOS CONSTANTES NO PREGÃO N° 078/2019, 
COM REPASSES ORIUNDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
N°13464.636000/1160-08, N° 13464.63.6000/1160-09 E N° 
13464.63.6000/1180-07.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 159/2021.
 Valor: R$ 15.812,00.
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EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 190/2021-SMSA

 Processo nº: 007167/2021/SMSA
 Espécie: Contrato nº 190/2021/SMSA
 Objeto: Rerratifi cação
 Onde se lê:
 • Após emissão da G.A.S pela Unidade de Vigilância 
e Controle de Zoonoses – UVC, o tutor terá o prazo de até 15 
(quinze) dias para fazer o agendamento na clinica creden-
ciada;
 Leia-se: 
 • Após emissão da G.A.S pela Unidade de Vigilância 
e Controle de Zoonoses – UVC, o tutor terá o prazo de até 30 
(trinta) dias para fazer o agendamento na clinica credencia-
da;
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: E. C. S. GOMES.
 Data de Vigência: o Termo de Rerratifi cação de que 
trata este extrato terá efeitos retroativos ao dia 03 de se-
tembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PORTARIA Nº. 069/2021/GAB/SPMA

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente - SPMA, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando o disposto no Contrato nº 606/2021/SPMA, Proces-
so nº. 19806/2021/SPMA, fi rmado entre Município de Boa 
Vista e a Empresa R N DA S BOTELHO EIRELI.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. LINDONIR NEVES 
BARRETO, matrícula nº 41573, Secretário Adjunto, para fi s-
calizar o disposto no Contrato nº 606/2021/SPMA, Processo 
nº. 19806/2021/SPMA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos e Meio Ambiente – SPMA

 Boa Vista - RR, 10 de novembro de 2021.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos

e Meio Ambiente - SPMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n°: 19806/2021 - SPMA
 Espécie: Contrato n° 606/2021-SPMA – NUP 
9.275400 
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (PLACA 
COMPACTADORA A GASOLINA) PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.
 Modalidade: Certidão de Dispensa de Licitação.
 Valor estimado: R$ 17.400,00 (dezessete mil quatro-
centos reais)
 Unidade Orçamentária: 13.01 Funcional Programá-
tica: 18.122.0058.2.210 Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente - SPMA.
 Contratada:  R N DA S BOTELHO EIRELI
 Data de Assinatura: 10 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 005947/2021 – SMSA
 Espécie: Contrato Administrativo nº 241/2021/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MATE-
RIAL PERMANENTE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO E SIMILAR, 
A SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE, REFERENTE AOS ITENS QUE PROCEDERAM DESERTOS 
E FRACASSADOS CONSTANTES NO PREGÃO N° 078/2019, 
COM REPASSES ORIUNDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
N°13464.636000/1160-08, N° 13464.63.6000/1160-09 E N° 
13464.63.6000/1180-07.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 159/2021.
 Valor: R$ 5.973,00
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2184, de 22/10/2021, no valor de R$ 
3.797,00 (três mil, setecentos e noventa e sete reais).
 Unidade Orçamentária: 0802, Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2.091, Categoria Econômica: 3.3.90.52.20,  
Fontes de Recursos: SUS (2.215.0000), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2185, de 22/10/2021, no valor de R$ 
2.176,00 (dois mil, cento e setenta e seis reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: SAT COMERCIO E SERVIÇOS – LTDA.
 Data de Emissão do Contrato: 08 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO

 Processo nº: 1747/2021 – SMSA 
 Espécie: Termo Aditivo 
 Objeto: Reequilíbrio econômico-fi nanceiro do Con-
trato Administrativo n.º 072/2021-SMSA em 10,36% (dez 
vírgula trinta e seis por cento).
 Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá-
tica: 10.122.0030.2085 Categoria Econômica: 3.3.90.30.04 
Fontes de Recursos: Próprios
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
 Data de Assinatura: 16 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 189/2021-SMSA

 Processo nº: 007167/2021/SMSA
 Espécie: Contrato nº 189/2021/SMSA
 Objeto: Rerratifi cação
 Onde se lê:
 • Após emissão da G.A.S pela Unidade de Vigilância 
e Controle de Zoonoses – UVC, o tutor terá o prazo de até 15 
(quinze) dias para fazer o agendamento na clinica creden-
ciada;
 Leia-se: 
 • Após emissão da G.A.S pela Unidade de Vigilância 
e Controle de Zoonoses – UVC, o tutor terá o prazo de até 30 
(trinta) dias para fazer o agendamento na clinica credencia-
da;
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: LETICIA GODINHO PEZENTE-ME.
 Data de Vigência: o Termo de Rerratifi cação de que 
trata este extrato terá efeitos retroativos ao dia 03 de se-
tembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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 Vigência: A Vigência do contrato será de 35 (trinta e 
cinco) dias, contados a partir da assinatura do instrumento 
contratual.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos

e Meio Ambiente – SPMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 25/2021

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 26/2021

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-

dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

Portaria n°34 -SMPE/SAL/COP/2021                                                    

 A Secretária Municipal de Projetos Especiais, no uso 
de suas atribuições legais. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores Renata de Paula Be-
zerra, Apoio Administrativo FMAS, Matrícula 847481, ins-
crito sob CPF 965.721.402-53 e Kleane Gonçalves de Araú-
jo, Chefe de Divisão, Matrícula 849081, inscrito sob CPF 
606.291.093-62, para atuarem como fi scais do Processo nº 
002233/2021/SMPE, referente ao Contrato n° 317-SMPE/
SAL/COP/2021-SMPE, cujo objeto é Aquisição de Material de 
Limpeza e Higiene, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Projetos Especiais. 

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de 02/09/2021, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 12 de novembro de 2021.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de Projetos Especiais

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 Na impossibilidade de notifi car pessoalmente ou 
por AR o sujeito passivo, por deixar de cumprir com a no-
tifi cação n° 58310/2021, lavrada pela autoridade fi scal no 
dia 21 de outubro de 2021, a Empresa de Desenvolvimen-
to Urbano e Habitacional de Boa Vista – EMHUR expede o 
presente edital, em exigência ao procedimento legal ado-
tado, em nome do Senhor ELIDORO MENDES DA SILVA, CPF: 
072.540.244-04, para providenciar a retirada de estrutura 
fi xa em logradouro público no prazo de dez dias a contar da 
data da publicação, conforme estabelece Art. 260, 443 inci-
so X, e 446 todos da Lei nº 18/74 sob pena de multa e retira 
compulsória pelo Poder Público Municipal, com cobrança de 
todas as despesas geradas com a retirada.
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 EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABI-
TACIONAL – EMHUR.

 Boa Vista- RR, 09/11/2021

Marilene Melo da Silva
Diretora de Operações – DIROP/EMHUR

Em exercício

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

REPUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Sob Sistema
de Registro de Preço Nº 032 /2021

Processo n° 0251/2021 – FETEC

 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE-
RIVADO DE PETRÓLEO TIPO GASOLINA, ÓLEO DIESEL CO-
MUM E DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
FUNDAÇÃO, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.
 ABERTURA DO CERTAME: 29/11/2021, às 08h00min 
(horário Local).
 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
17/11/2021 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima 1° andar, 
CEP-69.303.340 -(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário 
de 8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive).

 Boa Vista (RR), 16 de novembro de 2021.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro da CPL/FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Boa Vista-RR CERTIFICA a solicitação cons-
tante do Processo nº 250/2021-CMBV, que trata da con-
tratação da empresa MACÊDO & SOUSA LTDA - ME, CNPJ: 
08.992.254/0001-45, para a contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de extintores com instalação in-
clusos serviços e materiais, placas de sinalização, recargas, 
serviços de inspeção e manutenção para atender as neces-
sidades desta Câmara Municipal de Boa Vista, consideran-
do as justifi cativas exposta nos autos, o PARECER/PROGE/
DA Nº 157/2021 e PARECER DE LICITAÇÃO Nº 012/2021/CG, 
concluiu-se que a despesa se enquadra no Art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.
 Conforme orienta a Lei supramencionada, esta si-
tuação de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada 
dentro de 03 (três) dias ao senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Boa Vista, para ratifi cação e publicação na Im-
prensa Ofi cial no prazo de cinco dias, como condição para 
efi cácia dos atos.    

 Boa Vista-RR, 16 de novembro de 2021.

Elyzeth Araújo da Silva
Presidente CPL

Maurenir Beserra de Jesus             Claudete Pereira Almeida
              Membro                                          Membro                                                         
 

 Em cumprimento ao disposto do Art. 26 da Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, RATIFICO a Certidão de 
Dispensa de Licitação em concordância com a justifi cativa e 
informações apresentadas:

 PROCESSO Nº 250/2021-CMBV.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de extintores com instalação inclusos serviços 
e materiais, placas de sinalização, recargas, serviços de ins-
peção e manutenção para atender as necessidades desta 
Câmara Municipal de Boa Vista.
 VALOR: R$ 4.589,00 (quatro mil, quinhentos e oiten-
ta e nove reais)
 Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.0001
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00
 Fonte: 001

Genilson Costa e Silva 
Presidente da CMBV
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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